
 

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
 

PORTARIA DG Nº 465/2024
São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO , no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024, de 08 de janeiro de
2024, e o que consta no Protocolo Administrativo nº 000006824/2024,

 
 
R E S O L V E
 
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados para procederem

à fiscalização e ao acompanhamento do Contrato TRT16 Nº 23/2024, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço continuado de link (enlace) de comunicação de dados para acesso de 750 Mbps
à Internet, com roteamento do protocolo BGP (Border Gateway Protocol), incluso para atender o Sistema Autônomo
(Autonomous System - AS), providos por diferentes fornecedores com infraestruturas distintas, com serviços de proteção
contra ataques do tipo DDoS, Suporte Técnico, Fornecimento de Infraestrutura e Gerência Proativa para o Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região:

 
RÔMULO JOSÉ MAIA MOURA – Fiscal
YURI SOUSA OLIVEIRA – Fiscal Substituta
 
Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos,

cumulativamente, com as demais atribuições das servidoras designadas, devendo sempre observar o Contrato em vigor.
 
Art. 3º Designar o servidor RAFAEL ROBINSON DE SOUSA NETO, Secretário de Tecnologia da Informação e

Comunicação, como Gestor do Contrato mencionado no art. 1°.
 
Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste

Tribunal.
 
 

FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES
 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Diretora-Geral, em 17/11/2024, às
20:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0191028
e o código CRC FD16C531.
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